INDICAÇÃO Nº 
2376
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que se digne tomar providências, junto aos órgãos competentes, no sentido de que sejam liberados recursos financeiros para a aquisição de uma motoniveladora em favor do Município de Gavião Peixoto.

JUSTIFICATIVA

Importa ressaltar que os serviços públicos essenciais devem ser mantidos em pleno funcionamento, devendo o Estado assegurar resultados positivos e o satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros.

A manutenção de estradas pode ser considerada um serviço público essencial, e nesse sentido, a motoniveladora é indispensável para a construção e manutenção de estradas, ruas e taludes.

Sendo assim, o Município de Gavião Peixoto necessita do equipamento em tela a fim de que possa atender a contento a demanda dos serviços que requerem a motoniveladora.

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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